1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº156/2017

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (RETROESCAVADEIRA, PÁ CARREGADEIRA) PARA COMPOR O PARQUE DE MÁQUINAS DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, conforme operação de credito Badesul Desenvolvimento S.A – Agencia de Fomento/RS – Contrato Particular de abertura de crédito nº 020/2017
O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pelo Prefeito Municipal, everaldo da silva moraes, cadastrado sob CPF nº 536.281.440.00, residente e domiciliado na Avenida Salto do Jacuí n° 308, na cidade de Campos Borges, aqui denominada CONTRATANTE e, SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, sito na Avenida Getulio Vargas, nº9145, bairro São José, na cidade de Canoas/RS, CEP nº 92.420-558, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº 06.224.121/0001-84, representado neste ato pelo Sr. TELMO GIRU PELLEGRINO, inscrito no cadastro de pessoa física sob nº 469.958.700-34, doravante denominado CONTRATADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, firmam o presente aditivo, mediante as cláusulas e condições firmam o que segue: 

Este Termo Aditivo tem seu Fundamento Legal o disposto no Processo de Licitação Nº 075/2017 – Pregão Presencial Nº 035/2017, Contrato Administrativo nº 156/2017 do Município de Campos Borges/RS, e Lei Federal nº 8.666/93.
CLAUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA CONTRATUAL E ENTREGA DA MERCADORIA
1.1 Conforme previsto na CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA CONTRATUAL E DA ENTREGA do Contrato nº 156/2017 fica prorrogado a vigência do presente contrato por 60 (sessenta) dias, período de 24/01/2018 a 24/03/2018. 

CLAUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO
2.1 De acordo com a Lei 8.666/93 Art. 65 II letra “c” fica alterada a forma de pagamento do presente contrato tendo em vista a necessidade do cumprimento de todas as exigências do Programa PIMES BADESUL para a liberação dos recursos oriundo do contrato nº 020/2017 celebrado entre o BADESUL e o Município de Campos Borges, sendo necessária a alteração na forma de pagamento da clausula quarta do Contrato nº 156/2017 celebrado entre a empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA e o MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES na data de 23 de novembro de 2017 que passa a ter a seguinte descrição:   
2.1.1 Dos pagamentos

Os pagamentos dos produtos constantes do objeto do contrato serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, após a entrega da mercadoria imediatamente após a liberação dos recursos do programa PIMES BADESUL.

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
2.1 - Todas as demais cláusulas e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando o CONTRATANTE E CONTRATADO à sua observância e cumprimento.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.





Campos Borges, aos 04 de JANEIRO de 2018.

__________________________

EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

TELMO GIRU PELLEGRINO
SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

____________________________

CPF:

____________________________

CPF:
